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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem como,

as inÍormaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos Íirmados

ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa EXTINDEL EQUIPAMENTOS

coNTRA INCENCÊNDIOS, CNPJ; 33.279.702t0O0í-38, estabelecida na Rua Residencial

Juliana no 50, Quadra A, Lote 79, Santa Juliana - Delmiro Gouveia/AL, no valor total de R$

63.462,92 (sêssênta e três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e novente e dois

centavos), visando a Contrataçáo de pessoa jurídica especializada, para aquisição e prestação

de serviços de recarga de extintores de incêndio do tipo ABC - 6kg, visando atender às

necessidades das Secretarias Municipais do Poder Executivo do Município de Canapi/AL, sob

os fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei 14.133121.

Publique-sê o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

Íormalização do instrumento contratual com a respecliva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos teÍmos da ratificação.

Cana abril

f.^,-i\ ü
osélia illelo de Lima

Prefeita

u\
ü
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aAUTORIZAÇAO ÀMBIENTALpaTaOBRÂ DE
PAVIMENTAÇÕES EM TNTERTRÂVADO DAS ESTRADAS DE
AC!.SSO AOS POVOADOS FUMAÇA. IRÀ E ÍRAQuEsiruadana
zoua rural d<r municipio deCarapi/ÀL.

Public.do por:
Caio Matheus dc Oliveira Ribeiro

Código ldeítinc.dor:3AE5BA04

O MUNtciPIO DE CANAII. atrâvés da SecÍetaria de Administrâção,
avisa que realizará licitaçôes conforme Íesumo:

MOdAIidAdc: PREGÁO ELETRôNICO N' I51202ó (BNC. BOLSA
NACIONAI, DE COMPRAS)
Obielo: Í€gislro de preÇos paÍa aquisição de material de construção
para atender a demanda dâs secretarias do Municipio de Canâpi/AI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e bora dâ sessào de disputa: 0410512026, às 09:30h (horário de

Brasilia).
L(X'^L: Sisrema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
. O\,lPRAS. Jlravé\ do site uww.bnc.org.br.vor 

rnterc..a,loc poderào retrrar o Edital aravés do site

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema.
ti\ cr -ll 1557-2301 e/ou Celular/ Whâtsâppi 41 99136-7677, e-mail:

contato@bnc.org.br ou atÉvés do site

http://wlr'rr.canapi.al. gov-br/lai/32lEditâl-de-Licitacao

Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com

Canapi/Al. l3 de abril de 2026

KI"EBSON F,4RI,4NO M.4RTINS LIRÁ
Sccrctário Municipal de Àdministraçào

Publicado Por:
Cilmo Malta de Menezcs

Código ldehtiÍicâdor:F7lEE9D5

SECRETARIA }íUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N'5T/2026

Processo administrativo; 2202ó0502010- Dispensa de Licitação

-od2o26;
Fundamenlo Legal: Arl. 75, Inciso ll da L-ei n'14.133 de l'de abril de
2021.
conrÍaranre: MUNICIPIo DE CANAPI
ContÍâtada: EXTTNDEL EQUIPAMENTOS CONTRA
TNCENCÊNDIOS. CNPJ 33.279.702/000r-38
objeto; Contratação de pessoajuridica especializada, para aquisição e

prestaçào de seniços de ÍecaÍga de extintoÍes de iocêndio do tipo
ABC - ókg, visando âtender às necessidades das Secretarias
Municipais do Poder Executivo do Municipio de CanapíAL.
valoÍ Global: Rll ó3.462,92 (i€§sêíts e três mil, quâarocerÍos e

§€ssents e dois reais e Doventa e dois ceoaâvo§)
Vigência: l2(doze) meses

Celebraçào: l3lM12026
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Robem Silvio Gomes Pereira

Publicrdo por:
Iago EmÀnuel da Coslâ Damasceno
Código Identiíicedor:27E4ADB I

SECRETÀRIÂ }IIJNICIP-{L DE À-DMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÀO DA CONTTTATAÇÃOI

R \,ftt'l(.\( Ao D.r ( ()N I R^'l'AcÀo:

\Àww.diaiomun icipal.com.br/ama 2l

Tenho por sâlisfeitâs as razôes apresentadas no processo em epígEfe,
bem como. as info[nâções procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os enlendimentos finnados ao tempo cm que

ÂUTORIZO a contralaçâo da empresÂ EXTNDEL
EQIII}AMENTOS CONTRA INCENCôNDIOS, CNPJ;
33.2?9.702/0001-38. estâbelecida na Rua Residencial Juliana n'50,
Quadra A. t-ote 79, Sânta Juliâna - Delmiro Gouveia/Al. no valor
total de R§ 63.462,92 (sessênta e três mil! quatroceDlos e sesseDtl e

dois reâis e noventi G dois centavos), visando a Conüatação de

pessoa jurídica especializada. para aquisição e prestação de sewiços
de recarga de exlintores de incêndio do tipo ÀBC - 6kg, visando
atender às necessidades das Secrctarias Municipais do Poder
Executivo do Municipio de Canapi/Al. sob os fundamentos do aíigo
75, inciso Il da lei 14.133,/21.

AVISO 004/202ó DE DISPENSA DE LICITAÇÁO
Nos temos do âí. 75, §3', da Íai n' l4.l33l202l, o Município de

Cameiros/AL informa que pretende con§atar empresâ para execuçào

dos sêrviços técnicos especiollzedos de arquiteturr, para atender às

demandas da Prefeitura Municipal de Cameiros/Al, compreendendo:
- Elaboração de projetos de AÍquit€tura; - Elâboração de orçamentos.
planilhâs e composições de cnstos (SINAIUORSE); - Fiscalizaçào e

acompanhâmento de obras públicas: - Emissão de laudos técnicos.
pareceres e relatórios; - Alimentâção de sistemas (ex.: SIMEC,
SlcoNv./fransferecov. etc.); - Emissão de ART junto ao CAU: -
Apoio técnico à Secretaria Municipal de Obras; - Demais atividades

correlatâs. convidando as empresas interessadas a apresentalem sui§
proposEs e no prazo de 0l (três) dias úeis. O Termo de referência,
deverá ser solicitado através do e-mail:
câmeiros.licitacoes@gmail.com. O €nvio dâ Proposta e quâisquer

esclarecimentos, favor reâlizâÍ através do mesmo endereço eletrônico.

Cameiros/Al, 13 de abril de 2026

U BI RÁTÁN IA MÁRIA SANTANÁ
Prefeita de Cameiros/ÀL

Publicâdo por:
Amâldo de Arâujo Alecio

C&igo Identificâdor:8EI30771

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GÀBI\ETE DO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOCAÇÃO

EXTRÂTO DE HOMOLOGAÇÂO, ADruDÍCAÇÃO
AUTORTZÀÇÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I O22O5O/2O25

I

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
A\.ISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÁO

EXTRATO DO CONTRATO N'58/2026

Publique-se o presenlc despacho, no prazo legal, como condiçào de

eficácia dos atos.
E por firn. considerandô as determinações firmadas, segucm os aulos

para a tôrmalização do instrumento contratual com a Íespectiva
publicação. e. em seglida, para a secretaria de origem para empenhar

e providenciar a eÍnissào da resp€ctiva nota de empeúo da

§upra.rlada FIlpresa. nos termos dâ râlrficaçào.

Cflnapi. l-l de âbril de 2026.

JOSÉUÁ I}íELO DE LIMÁ
PreÊitâ

Publicâdo por:
lago Flmanuel da CostÍl f)amasceno
Códi8o IdenriÍicadoÍ:1BA I BC'13

F§TAIX) DE AI.AGOAS
PRETEITUNA MTJNICIPAL D§ CARNEIRO§

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂÇÃO
AVISO DE DISPE:{SA
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coNTRATO Ne 58/2026

PROCESSO DE COMPRA N9 22O26O5O2OLO

DlsPÊNsA DE LtclrAÇÃo Ne 0612026

coNTRATAçÃo DE EMpREsA EspEcrALtZADA PARA AeutstçÃo E

PRE5TAÇÃo DE sERVIÇos DE RECARGA DE EXTINTORES DE

rNcÊNDro Do rpo ABc - 6KG. vtslruoo lrrruorn Às

NECESSIDADES DAs SECRETARIAS MUNICIPAIS DO PODER

ExEculvo oo uurutcÍpro DE cANApt/AL, euE CELEBRAM o
PODER EXECUÍIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E A EMPRESA

ExINDEL EeutpAMENTos coNTRA tNcENcÊNDtos.

CoNTRATANTE: O trltUtttCÍpto or clNAPuAL, com sede administrativa na Avenida loaquim Tetê, 336 - centro -
CANAPT/AL - CEP: 57530-O0O CNPJ N0 12.367.892/0001-42, neste ato representado pela Prefêita Municipal, Srâ.

Josélia Melo dê Lima;

CoNTRATADA: A empresa EXTINDEL EQUIPAMENTOS CONTRA lNcENcÊNDlOS, inscritâ no CNPJ sob o n.

33.279.70210001-38 e estabelecida na Rua ResidencialJulianâ ne 50, Quadrâ A, Lote 79,santa Juliâna - Delmiro

Gouveia/AL, representada pelo Sr. Robem Silvio Gomês Pêreira, de acordo com a representâção legal que lhê é

outorgada por contrato socialj

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Administração, situada a Avenida Joâquim Íetê, 336 - Centro -
cANAPI/AL, neste ato representado pêlô secretário Klebson Fabiano Martins Lira;

cúusuLA PRtMEtRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por ob.ieto Contratação de pessoa jurídica especializada, para aquisição e prestação de

serviços de recârga de extintores de incêndio do tipo ABC - 6kg, visândo atender às necessidades das Secretariãs

Municipais do Poder Executivo do Município de Canapi/AL, de acordo com as especiÍicaçôes e condições previstâs

no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação.

PARÁGRAFo pRlMElRo - DA DoCUMENTAçÃO COMPTEMENTAR - A presente contratação obedecerá ao

estipulado neste contrato, bem como às disposiçôes dos documentos constantes da Proposta da CONTRATADA, e

quê, independentemente de trânscrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDo - DA uctTAçÃo - A aquisição ora contrâtada foi objeto de olsPENsA ne 06/2026, e está

estritamente vinculado aos termos e condições êstipulados neste processo e à proposta da CONTRATADA.

cúUsUtA SEGUNDA - DA vIGÊNcn
O presente contrato, a partir da sua assinaturâ, vigerá até 12 (dozê) meses, podendo ser prorrogado nos termos

da Lei 74.13312027.

,9 62

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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os CoNTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o quâl se regerá pelas disposições da em

consonância com a Lei Federal ne 14.133/2021 e condiçôes estabelecidas no processo de dispensa de licitação, às

quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

I
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cúusutA TERcEtRA - DA ExEcuçÃo oo coNTRÂTo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente dêsignãdos conÍorme requisitos estabelecidos no art.7e da Lei

74.73312027.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O Íiscal do contrâto será auxiliado pelos órgãos de assessorâmento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevênir

riscos nâ execução contratual.

cúUsULA QUARTA . OBRIGAçÕES DO CONÍRATÂNTE

lncumbe ao CONTRATANTE

l- Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contrâtâção e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;

ll- Publicâr o(s) preço(s), o prestador ê as êspecificações rêsumidas do objeto em forma de extrâto, em Sítio Oficial

do Municipio;
lll - Prestar à contratada todas âs informaçóes necessárias, a execuçâo do objeto que trâte este contrato;

lV - Observar para que seiam mantidas durânte a vigência do contrato, todas as condições e qualificãção iniciais;

V - Aplicar as penalidades regulâmentares e contratuais;

Vl - Emitir nota de empenho junto com a oídem de fornecimento.

Vll - Fiscalizar os fornecimentos

Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de S(cinco) dias

úteis para suâ correção;

lX - Atestâr âs Notas Fiscais/Fâturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os produtos

e proceder com o respectivo pâgâmento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

x - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

cúUsUtA qUINTA - OBRIGAçõÊS DA CONTRATADA

lncumbe à CONTRATADA

l- Fornêcêr o obiêto, no prazo dê eté 30 ítrinta) dies, â partir do recebimento dâ nota de Empenho e/ou Ordem

de fornecimento emitida pelâ contratante, as suas custas, no local indicado.

ll - Deverá d sentot por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS, Fazendas

Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa dê débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratântê no prazo

de até 05(cinco) dias;

lV - Designar o responsável pãrâ ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuâis problemas ou

ajustes nâ execuçâo do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

(

t 9 67

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N. 12.s67.892t000142

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regulârizâção das faltas ou dos dêfeitos

observados.
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Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parciâl, dêsde que

expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar o fornecimento no prâzo constante da proposta, contado desde o recebimento dâ Ordem de

fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontãmente quaisquer exigências do fiscâl indicado pela Administração, inerentes ao objeto da

contÍatação;

lX - O objeto deverá ser fornecido rigorosâmente de acordo com as especificações exigidas no Termo de

Rêferência.

x - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme suâ proposta durantê o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento dê suas obrigações no prâzo estabelecido pelo representante do

Contratânte;

XVll Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa concordância do

Contratante;

cúUsuTA sEXIA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do Íornecimênto objeto do prêsênte contrato, correrão à conta da seguinte Dotação

orçamentária estabelecidã no orçamento Gêrãl do Município.

órgão:03.00 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçementária: 03.30 - Secretaria Municipal de Administração

Funcionâl Programática: 2.004 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração

Elemento de Dêspesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Elemento de Despêsa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos ê Material Permanente

órgão:06.00 - Secretâria Municipal de Saúde

Unidade orçãmêntária:00.61 - Fundo Municipal de Saúde

Funcionel Programática:6.003 - Bloco Custeio - Manutenção do Piso de Atenção Primária

Elemento de Despesa:3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

Elemento de Dêspesâ: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão: 06.oo - Secretaria Municipâl de 5âúde

Unidade orçamentária:06.61 - Fundo Municipal de 5aúde

tuncional Progrâmática: 6.011 - Manutenção dâs Açôes do Fundo Municipal de Saúde

Elemênto de Despesa: 3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

Elemento de Dêspesa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão: 06.oo - Secretaria Municipal de saúde

Unidade OrçamentáÍia:06.61 - Fundo Municipal de Saúde

Funcional Progremática: 6.013 - Bloco Custeio - Atençãô à sâúde da População para Procedimêntos no

MAC
Êlemento de Dêspêsa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ lurídica
Elemento de Dêspesa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Mâterial Permanente

órgão:05.00 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade OÍçamêntáÍia: 05.50 - Secretaria Municipal de Educação

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.892t0001-42
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tuncionãl Progrãmática:4.010 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educâção

Elemento de Despesâ: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento dê Dêspesa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Materiãl Permanente

órgão:51.00 - Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçãmêntária: 00.51 - Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática:4.013 - Quota Municipal do Salário Educação - QSE

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento de Despesa:4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão: 52.00 Fundo de Manut ê Desenv da Educação Básica - FUNDEB

Unidade Orçamentária: 00.52 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básicâ - FUNDEB

Funcional Programática:4.019 - Manutenção das Açôes do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídicâ
Elemento de Dêspêsa:4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão: 52.00 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica - FUNDEB

Unidade Orçementária;00.52 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica - FUNDEB

Funcional Progrâmática:4.021 - Manutênção das Açôes do Ensino lnfantil - FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elêmênto de Despesâ: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão:07.00 - Secretaria lúunicipal de Assistência Social

Unidade OÍçâmentária: 00.70 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional Programática:8.001 - Mãnutenção das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social

Elemento dê Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento dê Dêspesa:4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão:07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade OrçamentáÍiâ: 00.71 - Fundo Municipal de Assistência social

FuncionalProtramática:8.009 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e CADUNICO

(rGD/PBF)

Elêmênto de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

Elemento de Dêspesa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e lúaterial Permanente

órgão: 07.oo - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária:00.71 - Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática: 8.013 - Bloco de Financiamento do PSB (Proteção Social Básica)

Elemento de Despêsa:3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.lurídica

Élemento de Despesa:4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

órgão:07.00 - Secretâriâ Municipâl de Assistência Social

Unidade orçamentária:00,71 - Fundo lüunicipal dê Assistência Social

Funcional Pío8ramática: 8.014 - Eloco de Financiamento do PSE da Média e Alta complexidade (Proteção

Social Especial)

Elêmento dê Dêspesa:3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

Elemento de Despesa:4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente

o
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O objeto deste contrato será fornecido após o atêndimento de todâs as condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência e demais documentos que o integram.

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de Preços,

perfazendo um valor total de R$ 63.462,92 (sessênta e três mil, quatrocêntos ê sessênta e dois reâis e noventa ê

dois centavos), ficando o reajustamênto adstrito aos percentuãis autorizâdos pelo Governo Federal, conforme

planilha abaixo:

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados nô caput dêstâ cláusula são globais e compreende todos os custôs

envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato.

cúusulA orrAvÂ - DÂ AcErrAçÃo
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fãtura, onde devem estar discriminados os

materiais e o valor.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o responsável pelô recebimento verificará se os valores expressos na Nota FiscaUFatura

correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente preenchida e em

conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CúUSULA NoNA. Do PAGAMENTo

O pagamento do objeto licitado será efetuàdo pela Prefeitura Municipal de Canapi, atÍavés da Secretaria de

Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias

mediãnte a apresêntação da rêspectiva Nota Fiscal devidâmente atestada e desde que mantida situação regular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferênciada de recursos, nos

termos do Art. 141 da Lei ne 14.13312027.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2s, lV da Lei ns

74.733/2O2t.

9.0
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DEscRrçÃo UNID VÂLOR UNID VALOR TOTÂI-

1 EXTINTOR PQS ABC 06 KG (SEC DE SAÚDE) 25 Rs 287,46 Rs 7.186,s0

2 MANUTENÇÃO DE EXTINTOR PQS ABC 06 KG (SEC DE SAÚDE) 75 Rs 1s8,80 Rs 11.910,00

EXTINTOR PQS A8C 06 KG (SEC. DE EDUCAçÃO) 40 R5 287,46 Rs 11.498,40

4
MANUTENÇÃO DE EXTINTOR PQS ABC 06 KG (SEC. DE

EoucAÇÃo)
85 Rs 1s8,80 R5 13.498,00

5 EXÍTNTOR PQS ABC 06 KG (SEC. ASSTSTENCTA SOCTAL) r7 Rs 287,46 Rs 4.886,82

6
MANUTENçÃO DE EXTINTOR PQS ABC 06 KG (SEC.

ASSTSTENCTA SOCTAL)
20 R5 1s8,80 R5 3.176,00

7 EXTINTOR PQS ABC 06 KG (SEC. ADMINISTRAçÃO) 20 R5 287,46 Rs s.749,20

8
MANUTENÇÃO DE EXTINTOR PQS ABC 06 (G (SEC

ADMINISTRAÇÃO}
35 Rs 1s8,80 R5 s.ss8,00

VALOR TOTAL Rs 63.452,92

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" I 2.s67.89210001 -42

cúusurA sÉTrMA - Do PREço
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Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADAj

O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, rêspectivamente, deverá ser o mesmo indicâdo nâ propostâ, na Nota de

Empenho e vinculado à conta corrente;

A CONTRATANTE no papelde substituta Íibutária reterá todos os impostos devidos dê acordo com a natureza do

objeto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multâs, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

cúUSUTA DÉCIMA - DÂS PENALIDADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrâções:

l- dar causa à inexecução pãrciâl do contrato;

ll - Dar causa à inexecução totãl do contrato;

lll - não mãnter a proposta, salvo em decorrência de fãto superveniente devidamente justiÍicado;

lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - Praticâr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1e de jâneiro de 2013.

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penâlidâdês, garantida a prévia deÍesa, pela inexecução total ou pârcial

do contrato:
| - Advertência;

ll- Multa:
a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no fornecimento,

durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento) para cada dia subsequente;
b) multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, em câso de inexecução total das obrigações

assumidas nesta âvença;

c) Nâ âpliceção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda,

ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

! 9 6a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.8921OOO142

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidâde pâra licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

!
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PARÁGRÂFO sEGUNoo - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla deÍesa.

PAúGRAFO TERCEIRO - O valor dâs multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

data da notificação.

cúusur.A DÉcrMA pRrMEtRÂ - DA ExnNçÃo
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14.133, de0110412027.

cúusULÂ DÉcIMA SEGUNDA - DA VATIDAOE E EFIúCIA
o presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamênte assinado pelas partes e publicado no

sítio oficial do município.

cúUSUTA DÉcIMÂ TERCEIRA - oO FORO

Para dirimir todas ãs questôes oriundas do presênte contrato, será competente o Juízo da Comarca da sede da

contratante.
CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA OMISSÃO

Os câsos omissos serão resolvidos pelo Município de Cânapi/AL, com base na Lei 14.133/2021. E, para firmeza e

como provã de assim haver entre si ajustâdo e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e

achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e formâ, pelas partes co , tendo sido arquivado na

Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias ne

pilAL, 13 de ab 2026
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losélie Melo de Lima

PreÍeita

P ITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL

Contratante
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rr"uffir,inrr.ir"
Sec. de Administração

interveniente

Robem Silvio Gomês Pereira
Representãnte Legal

EXTIN DEL EQUIPAMENTOS CONTRA

INCENCÊNDIOS

Contratadâ
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aAUTORIZAÇÀO AMBIENTALPaTaOBRA DE
PAVIMENIAÇÕES EM INTERTRAVADO DAS ESTRÀDAS DE
ACfSSO AOS POVOADOS FUMAÇ4. IRÀ F IRAQUE§ifuâdanâ
zorla íuÍâl do municipio deCaDapiiAL.

Püblicâdo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro

Código ldêntilicador:3AÉ5BA04

SECRETARIÁ }IUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICIT^ÇÃO

^vtso 
pE LtctTÀcÁo

O MLNICÍPIO DE CANAPI, arravés da Secretaria de Administraçâo,
avisa que realizará licitaçôes conforme resumo:

Modatidade: PREGÀo ELETRôNICO N" 15/202ó (BNC- BOLSA
NACIONAL DI] COMPRÀS)
Objeto: registro de preços pam aquisição de material de construçào
para atender a dernândâ dâs secretariâs do Municipio de Canâpi/AI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Datâ e hom dâ sessào de disputa: 04/05/2026, às 09:30h (hoú.iô de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
IO!ÍPRAS. âtra\és do site www.bnc.org.br.

-Os intcrcssados poderào rclirar o Editat anavés do site:
www.bnc-org.br e se credenciaÍem juoto ao BNC- BOLSÀ
NACIONAL DE COMPRÁS, no endereço hftp:/Ànc.org.bÍ/sistema.
tbne: 41 3557-230l e/ou Celular/ Whatsapq 4l 99136-7617, e-.rt lll
contato@bnc.org.br ou atravês do site
hrtpr//www.canapi.â1. gov-br/lai/32,/Editâl-de-Licitacâo

lntbrmações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com

CanapiAL. l3 de abrilde 2026

KLEBSON FÁBIANO MÁRTINS LIRÁ
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÁÇAO
EXTRATO DO CONTRÀTO N' 58/2026

Publicâdo por:
Iâgo Emanuel da Costa Damasceno
Código Identificador:27E4ADB1

Tenho por satisfeitas as üzôes apresentadas no processo em epígÉfe,
bem como. as informações procedentes do PÍocuÍador Municipal,
RÀTIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO a contratação dá empresa f,XTINDEL
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENCÊN'DIOS, CNPJi
33,279,702/0001-38, estabelecidâ na Rua Residencial Juliana no 50,

Quadra A. Lote 79, Santa Juliana - Delmiro GouveirAl, no valor
total de R§ 63.4ó2,92 (sesseotâ e três mil, qurtrocertos e sessetrtr e
dois reais € noventâ e dois centâvos), visando a ContrataÇão de
pessoa jurídica especializada, para aquisiçào e prestação de serviços
de recarga de extintores de incêndio do tipo ABC - 6kg, visando
atender às necessidades das Secretârias Municipais do Poder
Executivo do Municipio de Canapi/Al, sob os fundamentos do artigo
75. inciso II dâ lei 14.133/21.

Canâpi, ll de abril de 2026.

TOSÉLIÁ MELO DE LTMÁ
Prefeita

Publicado por:
Iago Emanuel da Costâ Damasceno
Código ldentilicâdon4BA I 8C.13

CO\ÍISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
,,I.VISO DE DISPENS^

AVISO 004/2026 DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO
Nos termos do art. 75, §3', da Lei n'14.133/2021, o Municipio de
Cameiros/ÀL informa que pretende conffatar empresa para execuçào
dos serviços técnicos €specializados de arquiteturr, para atender às

demandas dâ PrefeituÍa Muni.ipal de Cameiros/Al, compreendendo:
- Elaboraçào de projetos de AÍquitetura: - Elaborâção de orçamentos.
planilhas e composições de custos (SINAPUORSE); - Fiscalização e

acompanhamento de obras públicas: - Emissão de laudos técnicos.
p:receres e relatórios; - Alimentaçào de sistemas (ex.: SIMEC,
SICONV/TransfereGov. etc.); - Emissào de ART junto âo CAU; -
Apoio técnico à Secretaria Municipal de Obras; - Demâis âtividades
correlatas. convidândo as empresas interessadas a apresentarem suas
propostas e no pÍazo de 03 (três) dias úteis. O Termo de referência,
deverá ser solicitado através do e-mail:
cameiros.licitacoes@gmail.com. O envio da Proposta e quaisquer
esclarecimentos. favor realizar através do mesmo endereço eletrônico.

UBIRATÁNIA MÀNA SÁNTANÁ
Prefeitâ de CameiÍos/Al

Pubücâdo por:
Arnaldo de Araujo Àlecio

Código Identifi cador:8E I 30773

PB.EFEITURA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOGÀÇÂO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÀO, ADruDICAÇÃO
AUTORIZAÇÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I O22O5OI2O25

E

www.diariomunicipal.com.br/ama 2l

Publicâdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:F73EE9D5

E XTRATO DO CONTRATO N'58/2026

Processo adnrinistrativo: 220260502010- Dispensa de Licitaçâo

- oetzoz6:
ljundamento Legal: Art. 75, Inciso II da tei n'14.133 de l'de abril de
2021.
ConlTatante: MLNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: EXTINDEL EQUIPAMENTOS CONTRA
TNCENCtNDIOS. CNPJ 33.279.70210001-38
Objcto: Coítratâçào de pessoajurídica especializada. para aquisiçào e
prestação de ser.,iços de Íecargâ de extintores de incêndio do tipo
ABC - 6kg, visândo atender às necessidades dâs SecÍetarias
Municipais do Poder Executivo do Municipio de Canapi/AL.
Valor Global: RS 63.462,92 (se,isent. e tÍês mil, quatÍoc€ntos e

se§sentâ e doi§ reais e noveDtâ e doi§ centâvos)
Vigênciar l2(dozc) meses
CelebraÇào: 13104i2026
Signatários: Josélia Melo de Limâ e Robem Silvio Gomes Pereira

SECRET,\R]Â NIUNICIPAL DE A-DMINISTRAÇÃO
R{TtFtCAçÀO DA Cô\TR ar{Ç ÀO:

RATIFICACÀO DA CONTRATÂCÃO:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a Íàrmalização do insúumento contratual com a Íe§pediva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de oúgem para empenhaÍ
e provideociâr a emissào dâ respectivâ nota de empeúo da
suprâcilada Empresa. nos termos da ratificâçâo.

ESTÂDO DE ÀLÀGOAS
PR-O,Ff,.ITURÁ MUNICIPÂL DN CARNf,IAO§

Cameiros/Al, 13 dc abril de 2026.


